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                             Câmara Municipal de Aracruz 
      Estado do Espírito Santo 

 
EXMº SENHORES VEREADORES DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARACRUZ-ES. 
 

O vereador José Miguel Viera Rosa, infra-assinado, vereador em pleno exercício de 

suas funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, com 

fundamento no Art. 162, Parágrafo único, combinado com o art. 165, I do Regimento 

Interno o encaminhamento ao Prefeito Municipal das Indicações ora apresentadas. 

                 INDICAÇÃO 

No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência, que oficie ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipalem especial à Secretaria Municipal de Obras, 

Secretaria de Urbanismo e Fiscalização Municipal, para que seja realizada vistoria 

e imediata desobstrução da Rua Antenor Brandão, onde foi construído um muro que 

divide a via pública ao meio, impedindo a livre circulação dos moradores. 

                                                JUSTIFICATIVA 

 A presente indicação se faz necessária diante da construção de um muro no meio da Rua 

Antenor Brandão, o qual obstrui completamente a passagem, causando sérios 

transtornos aos moradores da localidade. Tal situação compromete o direito de ir e vir, 

dificulta o acesso de pedestres, veículos, serviços de emergência, coleta de lixo e demais 

serviços públicos essenciais. 

Ressalta-se que a rua é um bem de uso comum do povo, não podendo ser fechada ou 

apropriada de forma irregular, sem autorização legal do Poder Público. A manutenção 

dessa obstrução coloca em risco a segurança da população e prejudica diretamente a 

mobilidade urbana da região. 

Diante do exposto, solicita-se a atuação urgente dos órgãos responsáveis para apurar a 

legalidade da construção, adotar as medidas cabíveis e garantir a desobstrução da 

via, restabelecendo o direito dos moradores e a normalidade do tráfego no local. 

 

                                     Aracruz/ES, 26 de janeiro de 2026 

Dequinha da Vila 

vereador 
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